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CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 1240 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica concedido Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense ao Senhor FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO,

pelos relevantes serviços prestados à comunidade Juazeirense.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do

ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE CMJN/CE

Autoria: Márcio André Lima de Menezes

Coautoria: Paulo César de Lima Andrelino – Herbert de Morais

Bezerra

Subscrito: José Ivanildo Rosendo do Nascimento – Lucas Rodrigues

Soares Neto – William dos Santos Bazílio - Cícero José da Silva –

Cícero Claudionor Lima Mota – Francisco Rafael do Nascimento

Rolim - Edinaldo Aparecido Costa Moura - José Nivaldo Cabral de

Moura – Raimundo Farias Gregório Júnior -  Victor Rocha Cabral

de Lacerda – Rubens Darlan de Morais Lobo.

RESOLUÇÃO Nº 1241 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica concedido Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense ao Senhor ORIEL NUNES FILHO, pelos relevantes

serviços prestados à comunidade Juazeirense.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do

ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE CMJN/CE

Autoria: Márcio André Lima de Menezes

Subscrito: Antônio Vieira Neto - Cícero Claudionor Lima Mota –

Evaldo Araújo Nunes – Cícero José da Silva – Pedro Reginaldo da

Silva Januário – José Adauto Araújo Ramos – Cícero Fábio Ferreira

de Matos - José Ivanildo Rosendo do Nascimento – Lucas Rodrigues

Soares Neto – Edinaldo Aparecido Costa Moura - José Nivaldo Cabral

de Moura – Paulo César de Lima Andrelino – Raimundo Farias

Gregório Júnior - Victor Rocha Cabral de Lacerda – Rubens Darlan

de Morais Lobo.

RESOLUÇÃO Nº 1242 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras providências.
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O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica concedido Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense ao Senhor JOSÉ RENAN VASCONCELOS

CALHEIROS FILHO, pelos relevantes serviços prestados à

comunidade Juazeirense no âmbito político e social.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do

ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE CMJN/CE

Autoria: Cícero Fábio Ferreira de Matos – Antônio Vieira Neto –

Raimundo Farias Gregório Júnior

Coautoria: Cícero Claudionor Lima Mota

Subscrito: Evaldo Araújo Nunes – Cícero José da Silva – Pedro

Reginaldo da Silva Januário - José Ivanildo Rosendo do Nascimento

– Lucas Rodrigues Soares Neto – José Nivaldo Cabral de Moura –

Paulo César de Lima Andrelino – Márcio André Lima de Menezes -

Victor Rocha Cabral de Lacerda – Jacqueline Ferreira Gouveia

PORTARIA Nº 071/2023-SEDUC, DE 27 DE NOVEMBRO DE

2023

Dispõe sobre arquivamento de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

público municipal e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –

SEDUC, no uso das atribuições previstas no art. 139, da Lei

Complementar Municipal n° 12/2006, e considerando o que consta

no Processo Administrativo Disciplinar n° 010/2016/SEDUC,

instaurado pela Portaria n°  021/2016/SEDUC, de 12 de dezembro

de 2016, da Secretária Municipal de Educação, publicada no Diário

Oficial do Município;

CONSIDERANDO o dever desta autoridade julgadora

proferir o julgamento em Processo Administrativo Disciplinar, nos

termos do art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 12/2006;

CONSIDERANDO o relatório referente ao Processo

Administrativo Disciplinar n° 010/2016/SEDUC, apresentado pela

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar;

RESOLVE,

Art. 1° DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo Disciplinar nº 010/2016/SEDUC, nos termos da

Decisão Administrativa que acolhe Parecer Jurídico nº 083/2023/

PGM do Relatório Conclusivo da Comissão Processante.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Educação, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 de novembro de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0011/2021

PORTARIA Nº 072/2023-SEDUC, DE 27 DE NOVEMBRO DE

2023

Dispõe sobre arquivamento de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

público municipal e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –

SEDUC, no uso das atribuições previstas no art. 139, da Lei

Complementar Municipal n° 12/2006, e considerando o que consta

no Processo Administrativo Disciplinar n° 015/2016/SEDUC,

instaurado pela Portaria n°  026/2016/SEDUC, de 22 de dezembro

de 2016, da Secretária Municipal de Educação, publicada no Diário

Oficial do Município;

CONSIDERANDO o dever desta autoridade julgadora

proferir o julgamento em Processo Administrativo Disciplinar, nos

termos do art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 12/2006;

CONSIDERANDO o relatório referente ao Processo

Administrativo Disciplinar n° 015/2016/SEDUC, apresentado pela

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar;

RESOLVE,

Art. 1° DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo Disciplinar nº 015/2016/SEDUC, nos termos da

Decisão Administrativa que acolhe Parecer Jurídico nº 086/2023/

PGM do Relatório Conclusivo da Comissão Processante.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Educação, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 de novembro de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0011/2021

PORTARIA Nº 073/2023-SEDUC, DE 27 DE NOVEMBRO DE

2023

Dispõe sobre arquivamento de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

público municipal e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –

SEDUC, no uso das atribuições previstas no art. 139, da Lei

Complementar Municipal n° 12/2006, e considerando o que consta

no Processo Administrativo Disciplinar n° 016/2016/SEDUC,

instaurado pela Portaria n°  027/2016/SEDUC, de 22 de dezembro

de 2016, da Secretária Municipal de Educação, publicada no Diário

Oficial do Município;

CONSIDERANDO o dever desta autoridade julgadora

proferir o julgamento em Processo Administrativo Disciplinar, nos

termos do art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 12/2006;

CONSIDERANDO o relatório referente ao Processo

Administrativo Disciplinar n° 016/2016/SEDUC, apresentado pela

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar;

RESOLVE,

Art. 1° DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo Disciplinar nº 016/2016/SEDUC, nos termos da

Decisão Administrativa que acolhe Parecer Jurídico nº 087/2023/

PGM do Relatório Conclusivo da Comissão Processante.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Educação, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 de novembro de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0011/2021

PORTARIA Nº 074/2023-SEDUC, DE 27 DE NOVEMBRO DE

2023

Dispõe sobre arquivamento de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

público municipal e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –

SEDUC, no uso das atribuições previstas no art. 139, da Lei

Complementar Municipal n° 12/2006, e considerando o que consta

no Processo Administrativo Disciplinar n° 017/2016/SEDUC,

instaurado pela Portaria n°  025/2016/SEDUC, de 22 de dezembro

de 2016, da Secretária Municipal de Educação, publicada no Diário

Oficial do Município;

CONSIDERANDO o dever desta autoridade julgadora

proferir o julgamento em Processo Administrativo Disciplinar, nos

termos do art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 12/2006;

CONSIDERANDO o relatório referente ao Processo

Administrativo Disciplinar n° 017/2016/SEDUC, apresentado pela

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar;

RESOLVE,

Art. 1° DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo Disciplinar nº 017/2016/SEDUC, nos termos da

Decisão Administrativa que acolhe Parecer Jurídico nº 088/2023/

PGM do Relatório Conclusivo da Comissão Processante.
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Educação, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 de novembro de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0011/2021

PORTARIA Nº 075/2023-SEDUC, DE 27 DE NOVEMBRO DE

2023

Dispõe sobre arquivamento de Processo

Administrativo Disciplinar em face de servidor

público municipal e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –

SEDUC, no uso das atribuições previstas no art. 139, da Lei

Complementar Municipal n° 12/2006, e considerando o que consta

no Processo Administrativo Disciplinar n° 013/2022/SEDUC,

instaurado pela Portaria n°  099/2022/SEDUC, de 06 de dezembro

de 2022, da Secretária Municipal de Educação, publicada no Diário

Oficial do Município;

CONSIDERANDO o dever desta autoridade julgadora

proferir o julgamento em Processo Administrativo Disciplinar, nos

termos do art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 12/2006;

CONSIDERANDO o relatório referente ao Processo

Administrativo Disciplinar n° 013/2022/SEDUC, apresentado pela

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar;

RESOLVE,

Art. 1° DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo Disciplinar nº 013/2022/SEDUC, nos termos da

Decisão Administrativa que acolhe Parecer Jurídico nº 082/2023/

PGM do Relatório Conclusivo da Comissão Processante.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Educação, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 de novembro de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0011/2021

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA

EDITAIS DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001-2023 E 004-

2023/SEJUV

A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV, através

da Comissão de Monitoramento e Avalição instituída pela Portaria

nº 007 de 15 de março de 2021, para monitorar, acompanhar e

fiscalizar a execução dos Projetos selecionados através dos

Chamamentos Públicos nº 001-2023 e 004-2023, no uso de suas

atribuições,

CONSIDERANDO comunicado emitido pela SEFIN através do

Ofício Circular, tratando sobre o contingenciamento de despesas em

decorrência do corte nos repasses federais ao município de Juazeiro

do Norte-CE (FPM e ICMS);

CONSIDERANDO o atraso na liberação dos recursos financeiros

referente às parcerias firmadas com as Organizações da Sociedade

Civil executoras de projetos selecionados, através do Processo nº 001/

2013 e 004/2023;

CONSIDERANDO a possibilidade legal da Administração Pública

prorrogar de OFÍCIO a vigência dos termos de fomento quando esta

der causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, nos termos

do parágrafo único do artigo 55 da Lei 13.019/2014;

RESOLVE:

Prorrogar o prazo VIGÊNCIA para execução dos projetos

selecionados através dos chamamentos 001/2023 e 004/2023, em

30 (trinta) dias, acarretando no alargamento do prazo para

apresentação de prestação de contas final referente ao projeto.

Juazeiro do Norte-CE, 27 de novembro de 2023.

Cláudio Romell da Silva Elpídio

Coordenador da Comissão de Monitoramento e Análise

Portaria nº. 0227/2022.

SEJUV
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico n° 2023.11.24.1. A Pregoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade

Pregão n° 2023.11.24.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição

de kits mamãe bebê destinados às famílias em estado de vulnerabilidade

social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 11 de dezembro de 2023, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 28 de novembro de 2023, às 09:00 horas.

Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 24 de novembro de 2023. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico n° 2023.11.24.2. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade

Pregão n° 2023.11.24.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição

de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza) destinados

ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas

unidades gestoras, conforme especificações apresentadas junto ao

Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia

11 de dezembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 28 de

novembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº

1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 24 de novembro

de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira – Pregoeiro Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE. A Comissão de Licitação torna público que dia 28 de

novembro de 2023, às 13:00 horas, estará abrindo as propostas de

preços referentes à  licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023-

CMJN, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICA CONECTADA À REDE, DO TIPO ON GRID,

A SEREM INSTALADOS NA NOVA SEDE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE. A sessão pública

ocorrerá na sede desta Câmara Municipal. Juazeiro do Norte-CE, 24

de novembro de 2023.

AVISOS E EDITAIS

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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